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(elaboradas conforme as definições do edital que rege o certame, considerando todos os 
recursos interpostos pelos candidatos) 
 

 

 

NÍVEL SUPERIOR 
 
 

 

COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
 
LÍNGUA PORTUGUESA 

 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO MUDANÇA DE GABARITO JUSTIFICATIVA 

A 7 DE D PARA C Houve erro material na 
divulgação do gabarito 
preliminar. A opção “C” está 
correta, pois a quantidade 
de itens certos é igual a 3. 

B 7 DE D PARA C 

C 7 DE D PARA C 

 

 LEGISLAÇÃO É CÓDIGO DE MINERAÇÃO 
 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO JUSTIFICATIVA 

A 18 Anuladas. A previsão de que compete ao Conama 
homologar acordos visando à transformação de 
penalidades pecuniárias na obrigação de executar 

medidas de interesse para a proteção ambiental 
foi vetada pela Presidência da República 
(Mensagem n.º 336), fato que tornou a opção 
correspondente (letra “D”) também incorreta. 

B 17 

C 18 
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CARGO 1: ANALISTA ADMINISTRATIVO/GESTÃO INSTITUCIONAL 
 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO JUSTIFICATIVA 

A 31 Anuladas. As opções “C” e “E” estão corretas, pois 
com o advento da Emenda Constitucional n.º 
19/1998, os servidores das agências reguladoras 

passaram a ser regidos por pela Lei n.º 
8.112/1990, deixando de ser regidos por regime 
próprio. 

B 29 

C 29 

A 30 

Anuladas. As questões guardam similaridade com 
questões já aplicadas. 

B 28 

C 31 

 
CARGO 2: ANALISTA ADMINISTRATIVO/BIBLIOTECONOMIA 

 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO JUSTIFICATIVA 

A 37 

Anulada. Informação desatualizada em relação ao 
período de publicação do Periódico Científico 
Informação & Sociedade – estudos, que antes era 
semestral e passou a ser quadrimestral. 

 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO MUDANÇA DE GABARITO JUSTIFICATIVA 

A 21 DE A PARA C 

A opção correta é a letra 
“C”, pois o item V é falso, já 
que a CDU atualmente é 
coordenada por um 
consórcio. 
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CARGO 3: ANALISTA ADMINISTRATIVO/CONTABILIDADE 
 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO MUDANÇA DE GABARITO JUSTIFICATIVA 

A 36 DE D PARA C 

Segundo a Lei n.º 
4.320/1964, em seu artigo 
35, o regime contábil 
adotado pela contabilidade 
pública no Brasil é o regime 
misto, regime de caixa para 
as receitas e regime de 
competência para as 
despesas. 

 

CARGO 6: ANALISTA ADMINISTRATIVO/MANUTENÇÃO PREDIAL 

 

TIPO DE 

PROVA 
QUESTÃO JUSTIFICATIVA 

A 31 
Anulada. Desenvolvendo corretamente os cálculos 
requeridos pela questão, obtém-se resposta que 
não está contemplada em nenhuma das opções. 

 
CARGO 7: ESPECIALISTA EM RECURSOS MINERAIS/AUDITORIA EXTERNA 

 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO JUSTIFICATIVA 

A 

31 
Anulada. A questão está baseada em resolução do 
CFC que entrou em vigência após a publicação do 
Edital. 

33 

Anuladas. As questões guardam similaridade com 
questões já aplicadas. 

34 

35 

36 

38 
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CARGO 9: ESPECIALISTA EM RECURSOS MINERAIS/ENGENHARIA DE MINAS 

 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO JUSTIFICATIVA 

A 33 

Anulada. A utilização de jato térmico produz furo 
irregular, o que torna a afirmativa da prova falsa. 
Os três métodos também podem estar descritos 
por uma afirmativa que se refere integralmente a 
apenas um deles.  

 

CARGO 10: ESPECIALISTA EM RECURSOS MINERAIS/GEOLOGIA 
 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO JUSTIFICATIVA 

A 32 

Anulada. Apesar de muito raramente, há 

ocorrências de foraminíferos fora do ambiente 
exclusivamente marinho, como está citado na 
formulação da questão. 
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NÍVEL MÉDIO  
 

 

 
 

 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 
 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO JUSTIFICATIVA 

A 10 
Anuladas. Da maneira como foi redigida a opção 
correta, há margem para interpretação 
equivocada quanto à possibilidade de 
determinado estado membro, por exemplo, 
legislar sobre questões atinentes à Defensoria 
Pública do DF, nos termos do parágrafo único do 
art. 22 da CF/88: “Lei complementar poderá 

autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste 
artigo”. 

B 9 

C 10 

 

CARGO 14: TÉCNICO ADMINISTRATIVO/ADMINISTRATIVO 
 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO JUSTIFICATIVA 

A 37 Anuladas. Há duas opções incorretas. As sanções 
civis, penais e administrativas poderão cumular-
se, sendo independentes entre si (Lei n.º 
8.112/1990, art. 125), logo, a afirmação contida 

na opção B também está incorreta. 

B 37 

C 40 

A 28 

Anuladas. A sequência correta (I, III, V, II, IV) 
não aparece como opção de resposta. 

B 30 

C 27 
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CARGO 16: TÉCNICO EM ATIVIDADE DE MINERAÇÃO/AGRIMENSURA E 

TOPOGRAFIA 

 

TIPO DE 
PROVA 

QUESTÃO MUDANÇA DE GABARITO JUSTIFICATIVA 

A 23 DE E PARA B 

Por meio do teorema de 
Pitágoras, encontra-se o 
segmento P1 – P3, que é 
igual a S1 e S2. O resultado 
encontrado é 141,42. Como 
S1 = S2, não se pode obter 
valores diferentes para S1 e 

S2. Sendo assim, a opção 
“B” é a correta, pois 100 x 
√2 = 141,42. 

 


